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INDICAÇÃO Nº 129/2020 

AUTOR: PEDRO APARECIDO ROSÁRIO 
PROTOCOLO Nº 236 

13/08/2020 

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito, que tome providências 
visando suspender a renovação da frota de transporte escolar e 

outros segmentos de transporte de passageiros, como transporte 
turístico, moto taxistas, taxistas, entre outros. 

JUSTIFICATIVA: 

Devido ao prazo legal atualmente exigido para reno 
vação da frota em questão, muitas das pessoas envolvidas no 

procedimento podem vir a ser prejudicados financeiramente. Por 

tanto, em face do momento ímpar que enfrentamos, de combate 

ao Coronavírus e também aos seus impactos econômicos nas vi 

das dos cidadãos, contamos com a colaboração do Executivo para 
atendimento da presente solicitação. 

Plenário Tetê Faria, em 13 de agosto de 2020 
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